
ffj 

) 

IA D 

JUNTA DE FREGUESIA DE MACHICO 
eImMooo 

Proposta de isenção de Taxas 

No uso da competência que me confere na alínea d) do n°. 1 do art°.9° 
Lei 75/2013 de 12 de setembro, a Junta de Freguesia de Machico propõe a 
isenção de pagamentos de taxas aos atestados com fins de natureza social, 
nomeadamente na obtenção de pensão social, subsidio familiar, escolares 
ou por insuficiência económica, assim como os de atualização de 
toponímia no ano de 2022 e da isenção de pagamentos de taxas de 
licenciamento e registo dos canídeos e dos gatídeos, durante os meses de 
janeiro e fevereiro de 2022.Esta proposta inclui também a isenção de taxas 
a to' os os antigosoiba\ntes. c,».. 
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A9rovado por unanimidade na reunião ordinária da Junta de Freguesia de 
Machico em 29 de novembro de ZQ2I. 

A Junta de IkeQuesia de Machico 
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Aprovado por na reunião ordinária da Assembleia de 
Freguesia de Machico m 15 de dezembro de 2021. 

A Assembleia de Freguesia de Machico 
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